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COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 
 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº          , de 2013 

(Do Sr. Professor Sérgio de Oliveira) 
 
 

Requer a realização de audiência pública na 

Comissão de Turismo e Desporto (CTD), a fim 

de debater a regulamentação da Lei n° 

12.723/12, que autoriza a instalação de lojas 

francas em Municípios da faixa de fronteira. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art.117, inciso VIII, 

combinado com Art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

após ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública na 

Comissão de Turismo e Desporto (CTD), a fim de debater a regulamentação da 

Lei n° 12.723/12, que autoriza a instalação de lojas francas em Municípios da 

faixa de fronteira. 

Para tanto, requeiro que sejam convidados os seguintes 

participantes: 

1) Ministro de Estado da Fazenda. 

2) Ministro de Estado da Integração Nacional. 

3) Ministro de Estado Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior  
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4) Secretário da Receita Federal do Brasil. 

5) Titular de Organização Institucional representativa do 

Turismo. 

6) Titular de Organização Institucional representativa do 

Comércio. 

7) Presidente do Sindilojas de Foz do Iguaçu/PR. 

8) Presidente do Fecomércio/PR. 

9) Prefeito do Município de Foz do Iguaçu/PR. 

10) Deputado Estadual Frederico Antunes, do Rio Grande do 

Sul, presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Implantação de Free 

Shop em Cidades Gêmeas de Fronteira, 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em evento realizado no dia 13 de junho de 2013, na cidade de 

Foz do Iguaçu, Paraná, as entidades participantes do I Seminário Latino 

Americano de Turismo de Fronteira, apresentaram a CARTA IGUASSU. Entre 

as recomendações apresentadas encontra-se, no contexto do Tema III, a 

regulamentação da Lei nº 12.723/2012, que autoriza a instalação de Free 

Shops como estratégia para o desenvolvimento do segmento do turismo de 

compras em faixa de fronteira. 

Ressalto que, nesse contexto, encaminhei ao Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda o Requerimento de Informações nº 2.979/2013. Entre os 

questionamentos apresentados ao órgão, destaco a definição das obrigações 

para o estabelecimento, os produtos comercializados, as restrições e a 

nacionalidade dos clientes, os limites de compra, entre outros. 
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Essa modalidade de comércio, em nosso entendimento, é 

questão essencial para a geração de empregos e renda e uma forma de 

incrementar o turismo em algumas cidades que contam com atrativos especiais 

como Foz do Iguaçu.  

Para a economia da cidade gêmea brasileira, esse afluxo de 

capital somente rumo à cidade estrangeira do outro lado da fronteira, a 

pequena distância, implica uma menor arrecadação de impostos do nosso lado 

e uma concorrência mais do que desleal.  

Esperamos a participação de cidades de diversas regiões e de 

segmentos do país, bem como de órgãos governamentais voltados para o 

turismo, comércio e turismo, em função da importância estratégica a que se 

vincula a instalação de Free Shops em cidades de fronteira do lado brasileiro. 

Sala da Comissão, em      de                 2013. 

 

 

Deputado Professor Sérgio de Oliveira  

PSC/PR 


